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Processo: 00732.002008/2020-06 Parecer: CNE/CES 176/2024 Relator: Henrique 

Sartori de Almeida Prado Interessado: João Carlos Martins Xavier Junior – Vitória/ES 

Assunto: Cumprimento de decisão judicial transitada em julgado. Declaração, para todos os 

fins e efeitos, da conclusão do curso superior de Administração, bacharelado, com habitação 

em Comércio Exterior, e da respectiva integralização do histórico escolar, por João Carlos 

Martins Xavier Junior, ministrado pela Faculdade de Ciências Humanas de Vitória (FAVIX) 

Voto do Relator: Voto no sentido de declarar, para todos os fins e efeitos, em virtude de decisão 

judicial transitada em julgado, que João Carlos Martins Xavier Junior integralizou a carga 

horária e os respectivos componentes estabelecidos no histórico escolar, bem como concluiu o 

curso superior de Administração, bacharelado, com ênfase em Comércio Exterior, ministrado 

pela Faculdade de Ciências Humanas de Vitória (FAVIX), mantida pelo Instituto de Ensino 

Superior Professor Nelson Abel de Almeida Decisão da Câmara: APROVADO por 

unanimidade. 

 

PUBLIQUE-SE 

Brasília, 21 de maio de 2024. 

 

JACKSON RAYMUNDO 

Secretário-Executivo 

 

 
1 Publicada no DOU de 22/5/2024, Seção 1, p. 18. 


